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ESTADO DO RIO EflE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE* 	DE 	DE 	1979 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO , 
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 
LEI; 

ARTIGO iç_ 	Fica subvencionada no corrente exer 

cicio as Entidades relacionadas abai 

XD: 

ASSOCIAçA0 DOS SANTOS ANJOS CUSTõDIOS 	Cr20.000100 
CIRCULO DE TRASALHADORES CRISTOS 	Cr525.000,00 

• ARTIGO 2g— 

ARTIGO 3g— 

As despesas decorrente da presente 

Lei, correrá por conta da Dotaçgo 

Orçamentária 3.2.3.1.—Secretaria Mu 

nicipal de Educação e Cultura 	e 

3,2.3.1.—Secretaria Municipal 	de 

Saúde e Assistncia Social 

Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis  

posiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 20 	AGOSTO DE7 1979 

JO5t  BONIF 10 FERREIRA V.T/ NO 

PREFEITO 

PMCF Mod 069 

 

 

 

 

 

 


